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Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JAQUELINE DA SILVA LOPES (AUTOR) ROMICEDES SILVESTRE TOME (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50178
798

02/09/2019 15:46 Petição Inicial Petição Inicial

50178
801

02/09/2019 15:46 DPVAT- CARUARU Documento de Identificação

50178
805

02/09/2019 15:46 Procuração e contrato Documento de Comprovação

50178
806

02/09/2019 15:46 RG e CPF Documento de Identificação

50178
809

02/09/2019 15:46 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

50178
808

02/09/2019 15:46 Laudo Documento de Comprovação

50178
811

02/09/2019 15:46 B.O Documento de Comprovação

50178
814

02/09/2019 15:46 CNH condutor Documento de Comprovação

50178
813

02/09/2019 15:46 Declaração Samu Documento de Comprovação

50178
818

02/09/2019 15:46 Documento da moto Documento de Comprovação

50178
819

02/09/2019 15:46 Registro no HRA e encaminhamento_compressed Documento de Comprovação

50742
886

13/09/2019 10:06 Despacho Despacho

55291
881

10/12/2019 14:46 Citação Citação

55292
432

10/12/2019 14:46 Intimação Intimação

56893
900

24/01/2020 10:15 Contestação Contestação

56893
901

24/01/2020 10:15 2682714_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

56893
902

24/01/2020 10:15 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

56893
903

24/01/2020 10:15 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

59156
609

12/03/2020 13:24 Certidão - JUNTADA DE AR COM RECEBIMENTO
(SEGURADORA LÍDER)

Certidão



59157
255

12/03/2020 13:24 2020-03-05 proc. n 0006804.2019.8.17.2480 2ª
caruaru

Aviso de recebimento (AR)

60700
600

15/04/2020 18:00 Habilitação de advogada Certidão

60700
605

15/04/2020 18:00 Intimação Intimação

61055
376

24/04/2020 15:48 Petição em PDF Petição em PDF

61056
882

24/04/2020 15:48 Impugnação a Contestação - Jaqueline da Silva
Lopes

Petição em PDF

61181
556

28/04/2020 14:53 Despacho Despacho

61394
836

04/05/2020 15:47 Requerimento Requerimento

62075
871

18/05/2020 16:30 Petição Petição

62075
876

18/05/2020 16:30 2682714_PETICAO_DE_PROVAS_01 Petição em PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU – PE.  
 

 

 

 

 

 

 

 

  
JAQUELINE DA SILVA LOPES, brasileira, nascida em 19/03/1996, inscrita 

sob o CPF de nº 120.970.514-13 e sob o RG de nº 9.488.893 SDS/PE, residente e 
domiciliada à Rua Martins Francisco, nº 241, Salgado, Caruaru/PE, CEP: 55020-360, 
devidamente representado pelo seu bastante patrono e advogado, que a esta 
subscreve instrumento de procuração em anexo, com escritório profissional localizado 
na Rua José de Alencar, nº 522, sala 02, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.070.075 
Contato (081) 3034.1688/ 84065239 / 9945.8474 – 
pessoatomeadvogados@hotmail.com– vem à presença de V. Exa. interpor a presente:  
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, CNPJ: 09.248.608.0001-04 com sede à Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5,6,9,14 e 15 andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-
205, o que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos adiante delineados: 
 

I – DOS FATOS 

 

Conforme o Boletim de Ocorrência nº 19E0180001282, a vítima estava 

como passageira em uma motocicleta HONDA/CG 160 FAN ESDI-2016, que estava 
sendo conduzida por Renato Cesar Santos do Nascimento Lira, quando foram 
surpreendidos por  outra moto que saiu de uma via secundaria do lado esquerdo sem 
dar a devida preferência, vindo assim a moto em que a autora estava a colidir com a 
outra moto, sendo assim foi socorrida pelo SAMU e conduzida para o HRA-CARUARU 
e logo após foi novamente transferida para um hospital na cidade de Bezerros onde foi 
submetida a intervenção cirúrgica. 

 
Conforme consta na declaração do SAMU no dia 10/03/2019 a autora ás 

17hrs e 17 min, deu entrada com queixa de colisão moto X moto e assim teve 
atendimento básico no local e foi encaminhada para o Hospital Regional do Agreste, 
tendo como queixa principal de dores fortes, também fratura na perna, incluindo o 
tornozelo CID 10 S82, assim fez uma cirurgia no dia 15/03/2019 no Hospital Jesus 
Pequenino e atualmente se encontra em acompanhamento ambulatorial, no HRA- 
CARUARU a autora obteve laudo médico pelo DR. Petrônio  Eduardo – CRM 7839-
PB/24425-PE, conforme documento em anexo.  
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              Diante da lesão que foi ocasionada na requerente foi comprovado por meios 
de laudos médicos anexados aos autos, necessitando assim a autora passar por 
tratamentos.  
  
 Assim, em decorrência de comprovados danos, a requerente faz jus ao 
pagamento do seguro obrigatório junto à companhia de seguros, ora requerida, como 
acima mencionado, valor indenizatório o qual é de direito e deve ser disponibilizado 
como a própria Lei 6.194/74 reconhece.  

Conforme o que está na Lei n° 6.194/74, a qual regula o pagamento dessas 
indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez é o equivalente a 40 vezes o 
maior salário mínimo vigente no País na ÉPOCA DO PAGAMENTO.  

Para tanto, a requerente tendo em vista as previsões legais da Lei nº 
6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes do acidente de 
trânsito, ou seja, da invalidez, conforme atesta os documentos médicos em apenso, 

no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis:, pois se é um direito 
que lhe assiste não é justo que o requerente, além de sofrer danos irreversíveis à sua 

saúde, ainda não poder usufruir do que lhes é de direito, ou seja a indenização. 

Este mérito julgador são em suma, os fatos que norteiam a presente 

demanda.  

2. DO DIREITO 
 

Por ser um seguro lapidado por caracteres sociais, a legislação embasadora 
deste instituto preocupou-se em facilitar ao máximo o acesso a essas indenizações. 
Exige-se tão-somente a prova do acidente, feita através do registro da ocorrência no 
órgão policial competente, e da morte ou lesões pessoais, bem como da incapacidade, 
comprovadas pela certidão de óbito e relatório médico expedido, como regra geral, pelo 
Instituto Médica Legal, respectivamente. Reunida a documentação pelo interessado e 
entregue à companhia seguradora de sua preferência, integrante dos Consórcios 
DPVAT, em 30 (trinta) dias, conforme disposição legal, ser-lhe-á feito o pagamento da 
indenização reclamada. O prazo será de 15 (quinze) dias, todavia, para os acidentes 
ocorridos sob a vigência da anterior redação da Lei nº 6.194/74. Vencido esse lapso 
sem que a seguradora tenha saldado sua obrigação, pode o beneficiário valer-se de 
ação judicial para tal finalidade. Mister consignarmos que tanto na liquidação 
administrativa quanto na judicial, será devido ao beneficiário, além da indenização, a 
correção monetária e os juros de mora correspondentes aos dias de atraso, contados 
do termo ad quem da trintena ou quinzena prevista na legislação. 
 

O Seguro DPVAT tem como um de seus escopos, dentre outros, fornecer 
uma indenização em dinheiro àqueles que experimentam danos pessoais oriundos de 
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acidente de trânsito. Aliás, essa cobertura por invalidez permanente está expressa no já 
citado art. 3º da Lei nº 6.194/74. 
 

Por seu turno, o art. 4º do mesmo diploma nos indica a quem deve ser paga 
tal indenização: 
 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga, na constância 
do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos 
herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito 
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho 
Nacional de Seguros Privados. 
 

A situação da postulante se subsume perfeitamente à segunda parte do 
dispositivo, pois foi vítima de um acidente automobilístico, sendo indiscutível, então, sua 
qualidade de beneficiário(a) do seguro em comento. Assim, fixado esse entendimento, 
resta agora determinarmos qual o correto valor a que tem direito. 

 
É, uma vez mais, a Lei nº 6.194/74 que nos esclarece a esse respeito: 

 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no artigo 2º compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: 
b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo 
vigente no País – no caso de invalidez permanente; 

 
Resta patente, então, que a indenização por invalidez permanente no 

Seguro DPVAT corresponde a até 40 (quarenta) vezes o salário-mínimo vigente quando 
da liquidação do sinistro. 
 

A aferição do quantum a ser pago ao portador de invalidez 
permanente, segundo dispõe o art. 5º, § 5º, da Lei nº 6.194/74, far-se-ia mediante a 
aplicação de “percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e 
da classificação internacional das doenças”. Esses percentuais seriam aplicados sobre 
os 40 (quarenta) salários mínimos e obteríamos o valor devido. 
 

Ocorre que esse dispositivo não foi regulamentado, de tal modo que 
inexiste suporte legal para a utilização das aludidas tabelas. Diante dessa omissão 
legislativa as companhias seguradoras valem – se de tabela emitida pelo Conselho 
Nacional de Seguro Privados – CNSP, que apresenta os percentuais de cada lesão. 
Todavia, também esse procedimento é desprovido de amparo jurídico. 
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Pedimos licença para destacar aqui excerto de exemplar sendo prolatada 
pelo Juiz Carlos Henrique Rodrigues Veloso, do 7º Juizado Especial Cível da Comarca 
de São Luiz/MA, em análise a esse art. 5º, 5º, da Lei nº 6.194/74: Não obstante essa 
referência à tabela das condições gerais do seguro de acidente, o dispositivo legal em 
questão não se fez acompanhar de um anexo, muito menos há qualquer Decreto ou 
outra lei instituindo-a. Nas normas que criaram a Superintendência de Seguros 
Privados, art. 35 e seguintes do Decreto-lei 73, de 21/11/66, não está instituída citada 
tabela, muito menos há atribuição de poderes legais para a referida SUSEP criá-la 
administrativamente. Outra base legal que a ré arvora-se para tentar comprovar a 
legalidade da instituição da tabela é o art.12 da Lei 6.194/74. No entanto, esse 
dispositivo legal apenas dá poderes ao Conselho Nacional de Seguros Privados para 
expedir “normas disciplinadoras e tarifas”, tão somente. O primeiro caso trata da 
organização administrativa e processamento visando a operacionalização do serviço, 
não sendo incluída a expedição de atos normativos que venham a afetar direitos de 
terceiros, que não foram afetados na Lei acima citada.  

Digo isso, porque, no momento em que a tabela reduz o valor dos 
pagamentos para determinados tipos e graus de lesões e em determinadas partes do 
corpo humano, sem qualquer autorização legal, sem dúvida, há restrições de direitos 
contidos na Lei que instituiu o valor máximo para a indenização do Seguro. E não se 
concebe restrições de direitos protegidos por lei através de um ato administrativo de 
hierarquia muito inferior. (...)Não havendo autorização legal para a edição administrativa 
da tabela que a ré quer seja respeitada, a indenização há que ser fixada pelo prudente 
discricionarismo do juiz, baseado nas provas dos autos e na verificação do estado de 
fato da vítima, este desde que relacionado com o acidente ( Processo nº 641/2001; 
Autor: Vicente Paulo Santos; Ré: Sul América Companhia Nacional de Seguros; 
Sentenciado em 11/5/2004). 
 

Nossa jurisprudência embasa esse entendimento: 
 

Acidente de veículo. Cobrança de Seguro DPVAT. Tarifação 
estabelecida por tabela da seguradora. Ausência de suporte legal. 
Recebimento do valor total do seguro. Comprovada a 
incapacidade permanente para o exercício de atividade laboral. 
Sentença mantida. Recurso improvido (TJES. AC 24990124588. 
3ª Câmara Cível. Relator: Des. José Eduardo Grandi Ribeiro. 
Julgado em 19/3/2002); 
 
Civil. Indenização. Seguro Obrigatório de veículo. DPVAT. 
Complexidade pericial ausente. Laudo do IML local. Inexistência 
de cerceamento de defesa. Preliminares afastadas. Invalidez 
permanente.  

 
Valor da indenização consoante a lei de regência. (...) Constatada, 
através de perícia do IML local, a invalidez permanente, que 
incapacitou definitivamente a vítima para o trabalho e subsistência 
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sem ajuda de terceiros, a indenização há que ser pelo valor total 
previsto na alínea “b”, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, não podendo 
sofrer limitação por regras ditadas por simples resolução, de 
hierarquia inferior (TJDF. ACJ 20010710121340-DF. 2ª TRJE. 
Relator: Des. Benito Augusto Tiezzi. DJU 27/5/2002, p.51).  
 

 
Seguro. Seguro obrigatório. DPVAT. Salário-mínimos. O valor do 
seguro obrigatório deve corresponder a 40 salários mínimos. 
Precedentes. Recurso não conhecido (Recurso Especial nº 
152866/SP, 4ª Turma, Superior Tribunal de Justiça, Relator: Min. 
Ruy Rosado de Aguiar. Decisão em 25/3/1998). 
 
Súmula 37 do 1º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo: 
Na indenização decorrente de seguro obrigatório, o artigo 3º da 
Lei 6.194/74 não foi revogado pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77 ( 
Revogado a Súmula 15). 

 
Civil. Seguro obrigatório (DPVAT). Valor quantificado em salários 
mínimos. Indenização Legal. Critério. Validade. Lei nº 6.194/74. 
Recibo. Quitação. Saldo remanescente. O recibo dado pelo 
beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor 
não inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao 
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que reage a 
espécie (Recurso Especial nº 2966775/SP, 4ª Turma, Superior 
Tribunal de Justiça, Relator: Min. Aldir Passarinho Júnior. Decisão 
em 20/8/2002).  
 

A Demandante tem sua pretensão respaldada na Lei n° 6.194/74 que regula 
o pagamento das indenizações decorrentes de seguro obrigatório. Assevera o art. 3º, II, 
III, § 1º e I, in verbis: 
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as Indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela 
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos) 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) § 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído 
pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 
um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 
efeitos). 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de 
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
 
Ademais, a vítima do acidente deve ser reembolsada em face das 
despesas médico-hospitalares que teve de suportar nos termos do 
§ 2º do art. 3º da Lei n° 6.194/74, in verbis: 
 
§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do 
caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que 
devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto 
ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a 
cessão de direitos. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 
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           Acerca do dever e da forma de indenizar, assim dispõe o art. 5º da Lei nº 
6.194/74, in verbis: Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficários no caso de 
morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 
 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 
danos pessoais. 
 
§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à 
Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará. 
 
§ 3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e 
efeito entre a morte e o acidente, será acrescentada a certidão de 
auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo instituto médico 
legal, independentemente de requisição ou autorização da 
autoridade policial ou da jurisdição do acidente. 
 
§ 4º Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 
acidente e as lesões, em caso de despesas médicas 
suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado 
ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou 
tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos 
interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
(Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 
 
§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) 
dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
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Rua José de Alencar, 522 – Edf. Visconde de Goiana, Sala 02 – Boa Vista – Recife/PE – CEP: 50070-030 

Contato (081) 3034.1688 /  8406.5239 / 9945.8474 

e-mail: pessoatomeadvogados@hotmail.com 

(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 
efeitos). 
 
§ 6º O pagamento da indenização também poderá ser realizado 
por intermédio de depósito ou 
Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta corrente ou 
conta de poupança do beneficiário, observada a legislação do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007) 
 
§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de 
não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva 
obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com 
base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro 
privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
 

           
3. DO PEDIDO 
 
Ante o exposto requer: 
 
a) A total PROCEDÊNCIA da presente demanda; 
b) A citação da Demandada via postal, na pessoa do seu representante legal, no 
endereço do preâmbulo, para, querendo, comparecer à audiência de Conciliação, 
Instrução e Julgamento a ser designada por Vossa Excelência, bem como contestar a 
presente, sob pena de revelia e confissão de todos os fatos que lhe foram imputados, 
na forma da lei; 
c) Que seja designada perícia médica para constatação das lesões e do grau de 
incapacidade do autor; 
d) Seja a Demandada compelida a pagar, a título de indenização, o valor de acordo 
com o grau de incapacidade da lesão do autor, valor este referente aos danos 
provocados pelo acidente, oriundo das lesões do requerente, pelo fato de não ter 
recebido nenhum valor de forma administrativa. 
e) Além da prova documental, o Demandante protesta por todos os meios de provas em 
direito admitidos, bem como a inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º, VIII do 
CDC; 
f) Que se digne V. Exª., conceder a gratuidade da justiça, tendo em vista, que o autor 

da demanda já vem sacrificado com suas finanças, e o mesmo, não possui recursos 
suficientes para arcar com ônus das taxas e  emolumentos judiciais, sem que 
comprometa de fato com a sua sobrevivência e de sua família, tudo de acordo com o 
art. 98, §1º, inc. I c/c 99, §3º do CPC/2015. 
g) Condenação da Requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, se 
houver, bem como aos honorários advocatícios fixados em 30% (trinta por cento) sobre 
o valor da condenação, no caso de a requerida recorrer da decisão de 1º Grau. 
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                Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

permitidos, em especial o depoimento da demandada nas pessoas dos seus 

representantes legais, sob pena de confissão, juntada posterior de documentos, 

inquirição de testemunhas, e demais provas que se fizerem necessárias. 

 

Dá-se a causa no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Caruaru/PE, 02 de Setembro de 2019. 

 

 

DR. ROMICEDES SILVESTRE TOMÉ 

OAB/PE 35.432-D 

ADVOGADO 

 

 

Mayrla Caroline Felix Durval 

Acadêmica de Direito 

CPF 111.502.714-00 

 

Luísa Bezerra Paz 

Acadêmica de Direito  

CPF 109.150.244-70 

 

Jessica Oliveira da Silva 

Acadêmica de Direito 

CPF 704.030.884-37 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

Num. 50178801 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461011600000049397885
Número do documento: 19090215461011600000049397885



 

Scanned with CamScanner

Num. 50178805 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461020000000049397889
Número do documento: 19090215461020000000049397889



Scanned with CamScanner

Num. 50178805 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461020000000049397889
Número do documento: 19090215461020000000049397889



 

Scanned with CamScanner

Num. 50178806 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461032700000049397890
Número do documento: 19090215461032700000049397890



Scanned with CamScanner

Num. 50178806 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461032700000049397890
Número do documento: 19090215461032700000049397890



 

Scanned with CamScanner

Num. 50178809 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461043400000049397893
Número do documento: 19090215461043400000049397893



 

Scanned with CamScanner

Num. 50178808 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461054700000049397892
Número do documento: 19090215461054700000049397892



 

Scanned with CamScanner

Num. 50178811 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461067200000049397895
Número do documento: 19090215461067200000049397895



Scanned with CamScanner

Num. 50178811 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461067200000049397895
Número do documento: 19090215461067200000049397895



 

Scanned with CamScanner

Num. 50178814 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461077400000049397898
Número do documento: 19090215461077400000049397898



 

Scanned with CamScanner

Num. 50178813 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461087900000049397897
Número do documento: 19090215461087900000049397897



 

Scanned with CamScanner

Num. 50178818 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461096400000049397902
Número do documento: 19090215461096400000049397902



 

Scanned with CamScanner

Num. 50178819 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461106400000049397903
Número do documento: 19090215461106400000049397903



Scanned with CamScanner

Num. 50178819 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461106400000049397903
Número do documento: 19090215461106400000049397903



Scanned with CamScanner

Num. 50178819 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 02/09/2019 15:46:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090215461106400000049397903
Número do documento: 19090215461106400000049397903



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006804-04.2019.8.17.2480

AUTOR: JAQUELINE DA SILVA LOPES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

À luz do princípio da razoável duração do processo e do poder/dever que tem o juiz de alterar prazos
processuais, para adequá-los  às necessidades do conflito, de modo a conferir maior efetividade à tutela do
direito, por ora, não vislumbro causa bastante  e suficiente a justificar seja designada audiência de
conciliação ou de mediação.

Saliento, ainda, o frustrante percentual de conciliação havido, não só nesta unidade, mas em outras desta
Comarca, tornando as designações para datas distantes, indo de encontro à necessária agilização
processual.

Observe-se, que de há muito se cristalizou a diretriz de que não importa nulidade do processo, a não
realização  de conciliação, uma vez que a norma expressa no artigo 331 do CPC, visa dar maior agilidade
ao processo e as partes podem conciliar a qualquer momento.

Posto isto, cite-se o demandado para, em 15 dias, apresentar contestação.

Justiça gratuita.

 

CARUARU-PE, 12 de setembro de 2019

JOSÉ TADEU DOS PASSOS E SILVA
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Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
Processo nº 0006804-04.2019.8.17.2480
AUTOR: JAQUELINE DA SILVA LOPES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CARUARU, 10 de dezembro de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
Endereço: Rua Senador Dantas, nº 74, 5,6,9,14 e 15 andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205.

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, abaixo transcrita, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio
do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Despacho de ID 50742886:"DESPACHO À luz do princípio da razoável duração do processo e do poder/dever que
tem o juiz de alterar prazos processuais, para adequá-los às necessidades do conflito, de modo a conferir maior
efetividade à tutela do direito, por ora, não vislumbro causa bastante e suficiente a justificar seja designada audiência
de conciliação ou de mediação. Saliento, ainda, o frustrante percentual de conciliação havido, não só nesta unidade,
mas em outras desta Comarca, tornando as designações para datas distantes, indo de encontro à necessária
agilização processual. Observe-se, que de há muito se cristalizou a diretriz de que não importa nulidade do processo,
a não realização de conciliação, uma vez que a norma expressa no artigo 331 do CPC, visa dar maior agilidade ao
processo e as partes podem conciliar a qualquer momento. Posto isto, cite-se o demandado para, em 15 dias,
apresentar contestação. Justiça gratuita. CARUARU-PE, 12 de setembro de 2019 JOSÉ TADEU DOS PASSOS E
SILVA Juiz(a) de Direito"

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19090215461011600000049397885

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
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Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

RAFAELA CRISTINA BARBOSA JAPIASSU
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
Processo nº 0006804-04.2019.8.17.2480
AUTOR: JAQUELINE DA SILVA LOPES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE AUTORA - PARA FINS DE PUBLICIDADE

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 50742886, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"DESPACHO À luz do princípio da razoável duração do processo e do poder/dever que tem o juiz de alterar prazos
processuais, para adequá-los às necessidades do conflito, de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito,
por ora, não vislumbro causa bastante e suficiente a justificar seja designada audiência de conciliação ou de
mediação. Saliento, ainda, o frustrante percentual de conciliação havido, não só nesta unidade, mas em outras desta
Comarca, tornando as designações para datas distantes, indo de encontro à necessária agilização processual.
Observe-se, que de há muito se cristalizou a diretriz de que não importa nulidade do processo, a não realização de
conciliação, uma vez que a norma expressa no artigo 331 do CPC, visa dar maior agilidade ao processo e as partes
podem conciliar a qualquer momento. Posto isto, cite-se o demandado para, em 15 dias, apresentar contestação.
Justiça gratuita. CARUARU-PE, 12 de setembro de 2019 JOSÉ TADEU DOS PASSOS E SILVA Juiz(a) de Direito"

CARUARU, 10 de dezembro de 2019.

RAFAELA CRISTINA BARBOSA JAPIASSU
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2682714- C3/ 2019-07284/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

 

 

 

Processo: 00068040420198172480 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JAQUELINE DA SILVA LOPES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 10/03/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/05/2019. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme  a 

legislação vigente. 

Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 

R$ 337,50 (TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) sendo este valor correspondente ao 

percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 10/03/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 337,50 

(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 337,50 (TREZENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARUARU, 26 de dezembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JAQUELINE DA SILVA LOPES, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de CARUARU, nos autos 

do Processo nº 00068040420198172480. 

  

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
Processo nº 0006804-04.2019.8.17.2480
AUTOR: JAQUELINE DA SILVA LOPES

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO ID
55291881 de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

CARUARU, 12 de março de 2020

IARA HORRARA DO CARMO ARAUJO DA SILVA FIGUEIRÊDO
Diretoria Cível do 1º Grau
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OAVISO DE 
RECEBIMENTO PREENCHER COM _ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOMEOU  RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESI7NATAIRE 

I 	1 	1 	ii " 
ENDEREÇO) ADRESSE Nome. SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

Endereço: Rua Senador Dantas, na 74, 5,6,9,14 e 15 andar, Centro, Rio 

I 	1 	1 	1 	1 	I 	1  

1 	1 1 	1 	1 	i 	1 

de Janeiro/R1, CEP: 20.031-205. 

III 	1 	1 
CEP / CODE POSTAL 0006804-04.2019.8.17.2480 	 ID 	55291881 	 2 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 	V Vara Cível da Comarca de Caruaru 

11 	1 $ 	1 	i 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	i 	 i 	1 	( 	i 	j  

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 	E  EMS SEGURADO ) VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR ! SIGNATURE OU RECEPTEUR 

. Ilai 19.8,ei  , 
uewa 6-ççç 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO D 
UNID ! • 	!! 

BUR 

c) 
(_ 

18 DEZ 

GA 
• 

11 

x 

Z019 

..._ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR StLai '. . da. 

St Ui 

UR 

.3ü 	l' 

1_. n13 
 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO O) 
RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR 	11,30 

-, i• 	4 	II 	!`  ,‘,0 
. 	-• e - 	• 

lue 

EMPREGADO! 
-  GENT 

V1/4lare Ribeiro de Eantana 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 	RSO I  ADRESS196e  RiatM7 bAs  LE VERS 

75240203-0 
	

FC04631 16 
	

X 
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JU 48423784 9 BR 

Ur 

FORUM JUIZ DEMÓSTENES BATISTA VERAS 
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AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

 

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

Processo nº 0006804-04.2019.8.17.2480
AUTOR: JAQUELINE DA SILVA LOPES

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

  

   

CERTIDÃO

 

   

Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data procedi com a habilitação do(a) advogado(a) da parte
REQUERIDA, tudo conforme contestação de ID 56893900. O certificado é verdade. Dou fé. 

 

    

CARUARU, 15 de abril de 2020.

      

 

RUBENS AUGUSTO FREITAS PEREIRA

Diretoria Cível Regional do Agreste
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
Processo nº 0006804-04.2019.8.17.2480
AUTOR: JAQUELINE DA SILVA LOPES

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se sobre a(s) contestação(ões) e
documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s) reconvenção(ões), caso apresentada(s).

CARUARU, 15 de abril de 2020.

RUBENS AUGUSTO FREITAS PEREIRA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Segue em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA  

CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE. 

 

 

Processo com Nº.: 0006804-04.2019.8.17.2480 

 

  

JAQUELINE DA SILVA LOPES, parte autora já qualificada nos autos em epígrafe e 

neste ato representada pelo seu bastante procurador; vem à ínclita presença de V. Exa. em 
observância ao petitório acostado pela parte demandada, apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 

 

Por não concordar com as alegações feitas na peça em combate, pelos motivos de fato e de 
direito que passa a expor: 

 

Quanto às preliminares levantadas na peça de combate, à parte autora não 
tem nada a opor. 

 

DO MÉRITO 

 

I – DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA 
PROVA DO AUTOR E DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA 
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V. Exa., em sua peça de combate a empresa-ré busca elidir o pedido autoral abrindo seus 
argumentos a falar da requisição e pagamento de parcela administrativamente, anterior ao ajuizamento 
da ação, bem como a “suposta” falta de documentos tais quais o Laudo do IML. 

São alegações contraditórias, pois se primeiro a ré alega a falta de um documentos, que diz 
ser imprescindível para conclusão de qualquer direito, como pode logo adiante dizer que realizou 
pagamento na via administrativa, dando o direito a parte autora. Alguma dessas informações não estão 
conduzindo com a verdade dos fatos. 

No entanto, não merecem prosperar as suas alegações, pois a ação em epígrafe se funda 
na constatação de nexo de causalidade entre o acidente automobilístico e as lesões de caráter 
permanente e definitivo a que foi vitimada a demandante. Como se pode ver, as provas das lesões 
decorrentes transbordam nos autos, inclusive por já ter até sido reconhecido (a menor) o pleito 
administrativamente. 

Sendo assim tanto os laudos médicos foram apresentados na conformidade exigida, como 
também o requerimento administrativo foi aberto pela parte autora, porém o pagamento realizado não 
se deu na proporcionalidade da lesão sofrida, conforme se verá no laudo médico pericial. 

Conforme a súmula 474 do STJ a indenização do seguro DPVAT deve ser proporcional ao 
grau da lesão, fato que na via administrativa essa súmula não foi respeitada, vindo a juízo a autora 
pleitear o complemento do seu direito, como será demonstrado na perícia médica e como já se 
demonstra nos laudos médicos apresentados. 

Com relação à “falta” de documentos essenciais argüida. Diz-se sobre o laudo do IML que, 
por não ser essencial para as ações de ressarcimento de indenização do seguro DPVAT, basta 
apenas um parecer médico atestando a lesão e o seu grau de apuração, conforme os ditames do 
art. 5 da lei nº6194/74. Vejamos julgado neste sentido, oriundo do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco:  

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
DPVAT - ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONAL À INVALIDEZ - ART. 3º DA LEI Nº 11.482/2007 
- SÚMULA 474 STJ - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO 
DO LAUDO DO IML - VALIDADE DO LAUDO PRODUZIDO POR 
MÉDICO PARTICULAR - INVALIDEZ TOTAL NÃO 
CONFIGURADA - DANO COMPROVADO - CONDENAÇÃO 
DEVIDA - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA - 
REPERCUSSÃO DE NATUREZA INTENSA NO PÉ ESQUERDO 
- APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 75%(SETENTA E CINCO 
POR CENTO) DE ACORDO COM A TABELA DE APURAÇÃO - 
CONDENAÇÃO DA EMPRESA SEGURADORA PARA 
PAGAMENTO DA QUANTIA A SER INDENIZADA - 
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NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A LUZ DA LEI 
Nº 1060/50 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO E NO 
PERCENTUAL DE 1% AO MÊS - CORREÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DO EVENTO DANOSO - REFORMA DO COMANDO 
JUDICIAL - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO PARCIAL.” 
(Processo APL 3814446 PE. Órgão Julgador 5ª Câmara Cível 
Publicação 26/01/2016 Julgamento 23 de Dezembro de 2015 
Relator Agenor Ferreira de Lima Filho) 

Desta feita, vale mencionar ainda que o processo em epígrafe está com toda documentação 
necessária para instrução probatória, porém ainda pendente de realização de exame médico pericial. 

Ademais, no que toca o recebido administrativamente, nada impede a demandante ingressar 
com ação pleiteando valores que ainda entende ter direito. Senão vejamos:  

 

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 
INDENIZAÇÃO - DPVAT - INTERESSE DE AGIR - 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE. A 
Lei 6.194/74, que regulamenta o seguro DPVAT, não coloca como 
exigência ao recebimento da indenização qualquer início de 
requerimento administrativo. O direito de ação é conferido a 
todo e qualquer cidadão, não constituindo óbice à pretensão 
do autor a ausência de interpelação administrativa. (TJ-MG - 
AC: 10520130027151002 MG, Relator: Antônio Bispo, Data de 
Julgamento: 11/07/2019, Data de Publicação: 19/07/2019)” 

 

Diante do exposto, resta afastada a argüição da ausência de nexo de causalidade, por ter 
restado comprovado nos autos por este e os demais documentos o fumus boni iuris nos pedidos da 
atrial.  

 

II - DA IMPOSSIBILIDADE DE IMPUGNAR O TÓPICO VERSADO SOBRE A 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ 
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Como dito no tópico anterior, a aferição do grau de acometimento da parte autora face às 
lesões decorrentes do acidente automobilístico precisa de uma avaliação pelo perito designado em 
juízo. 

Consequentemente, enquanto o laudo não estiver nos autos, não poderá ser calculado o 
percentual a que faz jus a vítima ora demandante. 

 

Estabelecer valores ou supor o grau de acometimento sem antes verificar a análise do 
expert designado traduzir-se-ia numa alegação inócua, por carecer de propriedade e valor científico, 
consequentemente probatória. 

 

Assim, resta IMPUGNADA A ALEGAÇÃO DE APLICAÇÃO DA REFERIDA SÚMULA pelo 
fato do processo ainda carecer de designação e realização de perícia médica. 

 

 

III - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E SUA CUIDADOSA APLICAÇÃO 
AO CASO 

 

De fato, assiste razão ao informar a peça em combate que a relação que une as partes em 
contenda está fundada em lei própria, sendo, portanto, obrigacional e não abraçada pela égide do 
CDC. 

Contudo, não se deve confundir o dever do autor em trazer aos autos a prova do seu direito, 
com o dever de arcar irrestritamente com as despesas e custas, além das diligências decorrentes do 
processo. 

Com efeito, cumpre esclarecer que a perícia médica a ser realizada constitui um demasiado 
ônus a parte demandante, que como bem se sabe, além de estar acometida pelas lesões e sem poder 
trabalhar, ainda não tem capacidade alguma de suportar tamanho ônus sem comprometer o seu 
sustento e de seus dependentes. 

Atento a isto, o Ilmo. Julgador deferiu ao requerente as benesses da justiça gratuita, de tal 
maneira que as custas e despesas com honorários, inclusive os periciais, estão dispensadas. Desta 
feita, o acidentado deverá realizar o exame pericial, por ora custeado pela seguradora, e, em caso de 
remota improcedência, ressarcido pelo Estado. Vejamos se não é este o posicionamento dos tribunais: 
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“TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70045509601 RS (TJ-
RS) EMENTA DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CDC . 
DESCABIMENTO.  

A relação havida entre a seguradora demandada e a 
agravada é de ordem obrigacional, possuindo regulamentação 
própria. Ademais, o caráter obrigatório do DPVAT afasta a 
possibilidade de inversão do ônus da prova com base na 
legislação consumerista. É da parte autora o ônus de adiantar os 
honorários periciais, uma vez que a perícia seja requerida por ela. 
Art. 33 do CPC . Sendo, todavia, o autor beneficiário da justiça 
gratuita, o ônus dos honorários periciais ficará a cargo do 
Estado do Rio Grande do Sul. (grifei)” Data de publicação: 
18/10/2011 

Ou seja, Emérito Julgador, embora a princípio não se vislumbre a aplicação da inversão do 
ônus probatório em favor da vítima, há de se salientar que lhe foi concedida a gratuidade da justiça. 
Sendo assim, os honorários periciais uma exceção ao múnus que compete à parte, podendo ser 
suportado pela ré, se sucumbente, ou pelo próprio Judiciário, observada as benesses da Justiça 
Gratuita. 

 

IV - DA FIXAÇÃO DO PERCENTUAL INDENIZATÓRIO NA SENTENÇA, BASEANDO-
SE NAS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL 

 

Como dito anteriormente, a aferição do grau de acometimento da parte autora face às lesões 
decorrentes do acidente automobilístico precisa obedecer à avaliação pelo perito designado em juízo. 

Consequentemente, o laudo acostado aos autos pelo expert nos autos, proporcionará ser 
calculado o percentual a que faz jus a vítima ora demandante. 

Estabelecer valores ou supor o grau de acometimento sem antes verificar a análise do 
expert designado traduzir-se-ia numa alegação inócua, por carecer de propriedade e valor científico, 
conseqüentemente probatória. 

Assim, resta IMPUGNADA A ALEGAÇÃO EM QUE TENTA JUSTIFICAR O VALOR PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE COMO SUFICIENTE pelo fato do processo ainda carecer de Sentença 
meritória que, baseada na realização de perícia médica, fixará a justa complementação de que o autor 
faz jus. 
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V – DO ENFRENTAMENTO AOS PEDIDOS DE APLICAÇÃO DE JUROS 
MORATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA E FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 10% 

Tais requerimentos serão abarcadas na análise meritória realizada pelo Juiz que presidir o 
processo, de tal forma que não cabe à parte demandada, por não ter o requisito da imparcialidade e 
não enxergar a demanda de maneira neutra, mensurar o quantum a que tem direito o patrono da parte 
autora. 

Não obstante, ressalte-se ainda que o trabalho realizado não se limita ao protocolo da inicial, 
porém também os atos subseqüentes, que envolvem muitíssimos esforços, cujos serão sabiamente 
abordados pelo magistrado. 

Outrossim, com relação à fixação da indenização, ter-se-á de observar o requerido na 
exordial, reiterando desde já todos os pedidos ali feitos e solicitando que seja fixada na sentença, no 
momento de sua aplicação, os momentos de incidência dos encargos mencionados, para fins de 
facilitar o cumprimento da Sentença. 

VI – DO ENFRENTAMENTO AOS PEDIDOS DE APLICAÇÃO DE JUROS 
MORATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA E FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 20% 

Tais requerimentos serão abarcadas na análise meritória realizada pelo Juiz que presidir o 
processo, de tal forma que não cabe à parte demandada, por não ter o requisito da imparcialidade e 
não enxergar a demanda de maneira neutra, mensurar o quantum a que tem direito o patrono da parte 
autora. 

Não obstante, ressalte-se ainda que o trabalho realizado não se limita ao protocolo da inicial, 
porém também os atos subseqüentes, que envolvem muitíssimos esforços, cujos serão sabiamente 
abordados pelo magistrado. 

Outrossim, com relação à fixação da indenização, ter-se-á de observar o requerido na 
exordial, reiterando desde já todos os pedidos ali feitos e solicitando que seja fixada na sentença, no 
momento de sua aplicação, os momentos de incidência dos encargos mencionados, para fins de 
facilitar o cumprimento da Sentença. 

 

 

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELA EMPRESA-RÉ 

Os documentos acostados pela demandada são genéricos, apenas representando os atos 
constitutivos da Seguradora e quem está autorizado a representá-la em juízo na qualidade de preposto. 
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Não obstante, tais provas acostadas não são capazes de rebater ou mesmo desconstituir os 
argumentos e provas trazidos pela parte demandante, devendo ser acolhidos apenas no que lhes 
compete, ou seja, demonstrar a representação da Seguradora Líder em juízo. 

 

DOS REQUERIMENTOS DA PARTE AUTORA 

   Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite a contestação apresentada pela 

ré, para que no mérito seja dada a TOTAL PROCEDÊNCIA da presente demanda, para assim 

condenar-se a ré nos exatos termos da inicial. 

Desta forma, IMPUGNA-SE IN TONTUM as alegações da requerida, pois está claro e 

evidente o direito autoral, pleiteando pelo indeferimento das alegações das preliminares e das 
razões de mérito da contestação. 

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, requer o indeferimento dos pedidos 

realizados na contestação, para ao final Vossa Excelência JULGAR TOTALMENTE 
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, com a condenação da Requerida conforme exordial 

acrescido de juros legais e atualização monetária desde a data do evento danoso, bem como, seja a ré 
condenada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios equivalente a 20% 
sobre o valor atualizado da ação. 

 

Termos em que, 

POR SER DE JUSTIÇA 

Pede e espera deferimento. 

Caruaru/PE, 23 de abril de 2020. 

 

ROMICEDES SILVESTRE TOMÉ 

ADVOGADO- OAB/PE 35.432 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006804-04.2019.8.17.2480

AUTOR: JAQUELINE DA SILVA LOPES

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes, por seus advogados, para informarem, no prazo de 15 (quinze) dias, se ainda
pretendem produzir provas ou se concordam com o julgamento antecipado da lide, dando-lhes ciência que
o requerimento de prova deverá vir acompanhado de justificativa, sob pena de indeferimento.

Expedientes necessários.

 

CARUARU, 28 de abril de 2020

JOSÉ TADEU DOS PASSOS E SILVA

Juiz(a) de Direito
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Em respeito ao retro despacho, a parte autora vem informar que o processo ainda carece de realização de
exame pericial para quantificação dos percentuais das lesões oriundas do acidente automobilístico. Assim,
em que pese ter acostado as provas que dispõe, entende como imprescindível a realização da perícia
médica na vítima do acidente assim que possível. Pois o julgamento antecipado, sem o parecer de um
expert, poderá acarretar num prejuízo à fase de conhecimento e se reverter numa sentença improcedente.

Num. 61394836 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 04/05/2020 15:47:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050415471603900000060311117
Número do documento: 20050415471603900000060311117



 

PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2682714- C3/ 2019-07284/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

 

Processo: 00068040420198172480 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JAQUELINE DA SILVA LOPES, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARUARU, 15 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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